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Desenvolvimento sustentável, 

Agenda 21 local e 

participação pública, o 

que são?
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Desenvolvimento sustentável e 

Agenda XXI

Em 1987 (Relatório Brundtland) surgiu o Conceito de Desenvolvimento

sustentável, que define desenvolvimento sustentável como o

“desenvolvimento que satisfaz as necessidades do presente sem

comprometer a capacidade das gerações futuras satisfazerem as suas

próprias necessidades”

A Agenda XXI é um documento da política internacional do domínio do

ambiente e do desenvolvimento sustentável, produzido na conferência da

Nações Unidas sobre Ambiente e Desenvolvimento (CNUAD) - ECO’92

No âmbito deste documento é apresentado no capítulo 28 “as

comunidades locais devem criar a sua própria versão de plano de Acção

Local que adopte os objectivos gerais da Agenda 21 e os traduza em

planos e acções concretas para um local específico, sob a designação

genérica de Agenda 21 Local”.

http://www.univ-ab.pt/
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Desenvolvimento sustentável e 

Agenda XXI

Fonte: Oeiras XXI

É um instrumento de cariz voluntário, não obrigatório e cuja

participação do público a nível local deve ser a base para a sua

implementação.

http://www.univ-ab.pt/
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• Forma de monitorizar e avaliar a Agenda XXI Local ou de medir a
sustentabilidade do Concelho

• Uso de indicadores de desenvolvimento sustentável:

• Agregação/redução de informação, sem perder informação

• Capacidade de transmitir (compreensível e com significado)

• Monitorizar sistemas complexos (e.g. um médico que mede a
temperatura, olha para a língua…)

• Muitas palavras para indicador e.g.: sintoma, sinal, pista, apontador,
graduação, sinal de alerta

Desenvolvimento sustentável e 

Agenda XXI

http://www.univ-ab.pt/
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O que é a participação pública?

Público: todos os cidadãos individuais ou organizados em

associações representativas

Participação pública: processos de informação, consulta e

envolvimento/participação do público; diálogo, esclarecimento

antecipado e responsabilização.

Acesso e divulgação da informação são condições essenciais para

uma participação activa e eficaz do cidadão.

http://www.univ-ab.pt/
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O que é a participação pública?

Alguns dos objectivos da participação pública em processos de

planeamento ambiental:

 Educar a(s) comunidade(s) afectada(s)

 Integrar o público e os seus contributos

 Conhecer melhor a realidade local/regional

 Avaliar melhor o padrão de comportamento da(s) comunidade(s)

afectada(s)

 Verificar predições sobre os sistemas sociais, económicos e

ambientais

 Propor soluções alternativas

 Criar situações que minimizem conflitos, potenciando a obtenção

de consensos

http://www.univ-ab.pt/
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O que é a participação pública?

• A participação pública na tomada de consciência dos diferentes

tipos de problemas ambientais e de ordenamento do território,

constitui um grande pilar de qualquer política de desenvolvimento

sustentável.

• Assegurar uma democrática intervenção e responsabilização dos

vários agentes da sociedade.

http://www.univ-ab.pt/
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Participação publica no 

planeamento ambiental

Enquadramento legal e 

institucional

http://www.univ-ab.pt/
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 Desde 1976 a Constituição da República Portuguesa

consagra o direito de participação dos cidadãos na tomada

de decisão pelos Órgãos Administrativos.

 Leis de Bases do Ambiente (1987) – define o princípio de

participação, definindo os diferentes grupos que sociais que

devem intervir na formulação e execução da política de

ambiente e ordenamento do território.

 Declarações do Rio (CNUAD, Rio de Janeiro 1992) – reforço

do papel do público; necessidade de participação e

informação em matéria de ambiente e desenvolvimento

sustentável.

Participação Pública em Ambiente 
Enquadramento legal

http://www.univ-ab.pt/
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 Lei nº 35/98 de 18 de Julho - Define o acesso à informação e os

direitos de participação e de intervenção das ONGAs junto da

administração pública, com vista à promoção do direito à boa

qualidade ambiental.

 Lei nº 94/99 de 16 de Junho – acesso a documentos da

administração em matéria de ambiente; transpõe para a ordem

jurídica interna a Directiva do Conselho nº 90/313/CEE de 7

Junho de 1990.

 A convenção de Aarhus o “Acesso à Informação, participação

pública na tomada de decisões e acesso à justiça em assuntos

ambientais”, em vigor desde 2001.

Participação Pública em Ambiente 
Enquadramento legal

http://www.univ-ab.pt/
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 DL 380/99 (com as alterações do DL 316/2007) – Direito

a todos os cidadãos bem como associações

representativas dos interesses económicos, sociais,

culturais e ambientais têm o direito de participar na

elaboração, alteração, revisão, execução e avaliação

dos instrumentos de gestão territorial:

 Formulação de sugestões e pedidos de

esclarecimentos ao longo do processo;

Discussão pública antes da aprovação dos Planos a

divulgar na comunicação social e na respectiva página

da Internet

Participação Pública em Ambiente
Enquadramento legal

http://www.univ-ab.pt/


Oeiras, 04/05/10

 Legislação de Avaliação de Impacte Ambiental (2000) –

Participação pública da proposta de definição de âmbito

(opcional), no EIA, após a avaliação da Conformidade

Ambiental.

 Licenciamento ambiental de instalações industriais no

âmbito da Prevenção e Controlo Integrados da Poluição

(2000) – processo de consulta pública

 Avaliação Ambiental Estratégica de Planos e programas

(2007) - Obrigatória nos planos que podem vir a enquadrar

projectos susceptíveis de terem impactes ambientais –

processo de consulta pública.

Participação Pública em Ambiente
Enquadramento legal

http://www.univ-ab.pt/
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Tipos de participação publica no 

planeamento ambiental

http://www.univ-ab.pt/
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Níveis de participação do 

público Randolph (2004)

Cidadão com o decisor

Cidadão controla

Colaboração

Não há participação

Cidadão como consultor

Cidadão delega poder

Parceria

Ouvida a opinião do Cidadão

Cidadão a título informativo

Participação passiva

Cidadão vota nos seus representativos/especialistas 

não participa directamente

Cidadãos não fazem parte do 

processo de decisão, manipulação 

dos cidadãos 

http://www.univ-ab.pt/
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•Envolvimento do Público (e.g.):

- Planos de transformação e uso do solo 

- Programas, Planos e Políticas (e.g. nacionais/sectoriais)

- Estudos de Impacte Ambiental

Muitas vezes o processo de participação é traduzido em 

audiências públicas, consultas:

- Ocorre normalmente em fase terminais dos processo, onde as 

soluções já praticamente definitivas

- A margem de intervenção do público nos processos é 

bastante limitada;

- Problema de cultura (inércia…)

Participação Pública em Ambiente
Tipos de participação

http://www.univ-ab.pt/
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Participação Pública em Ambiente
Tipos de participação
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Participação Pública em Ambiente
Tipos de participação
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• A democracia representativa tem vindo a dar lugar à democracia 

participativa

EVOLUÇÃO DA ATITUDE 

Participação tradicional Participação recente 

Audiência alargada Stakeholders – agentes interessados 

Selectiva 

Formal Informal 

Adaptado de Vasconcelos (1997) 

Participação Pública em Ambiente
Tipos de participação

http://www.univ-ab.pt/
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Participação Pública em Ambiente
Tipos de participação

Desenvolvimento  

de soluções 

partilhadas

Resolução de 

conflitos

Formular soluções 

criativas

Elementos para o planeamento

ambiental colaborativo (Randolph, 2004):

 Envolvimento dos actores-chave atempado e

efectivo nos processos de planeamento;

 Informação disponível credível e

fundamentada;

 Soluções integradoras (acções voluntárias,

acordos negociáveis…);

http://www.univ-ab.pt/
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• Pré-requisitos para o sucesso do processo de planeamento 

colaborativo (Randolph, 2004):

• Informação disponível de qualidade;

• tempo adequado para participar, 

• confiança

• Vontade de participar

• Compromisso

• Responsabilidade para tomar decisões

• Autoridade partilhada

Participação Pública em Ambiente
Tipos de participação

http://www.univ-ab.pt/
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Alguns bons exemplos…

http://www.univ-ab.pt/
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SIDs Algarve

Vaz et al., 2007

http://www.univ-ab.pt/
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Agenda XXI local

http://www.univ-ab.pt/
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Planos de gestão

FCT, FLAD/IMAR em 

colaboração com o ICNB

EU, INAG, IWA, “Guidelines to river 

basin authorities” (Baixo Guadiana)

http://www.univ-ab.pt/
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Planos de gestão

O Caso do Potencial Conflito 

Conservação da 

Biodiversidade vs 

Actividades Económicas no 

Estuário do Sado

http://www.univ-ab.pt/
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MARGOV

http://www.univ-ab.pt/
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Cova da Moura

Operações de Qualificação e Reinserção Urbana de 

Bairros Críticos (Plano de Pormenor) 

http://www.univ-ab.pt/


Oeiras, 04/05/10

Participe

• Participe e dê a sua contribuição no 

desenvolvimento do Sistema de 

indicadores da Sustentabilidade de Oeiras

http://www.univ-ab.pt/
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Obrigado!

scaeiro@univ-ab.pt
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